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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

PROJETO DE LEI Nº 611, DE 2025

Dispõe  sobre  a  dispensa  de  multa
contratual,  por  rescisão  antecipada  de
contrato  de  aluguel,  em  favor  das
mulheres  em  situação  de  violência
doméstica ou ameaça à integridade física
ou psicológica.

Autora:  Deputada  DELEGADA  ADRIANA
ACCORSI.

Relatora: Deputada DILVANDA FARO.

I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  611/2025,  de  autoria  da  nobre

Deputada Adriana Accorsi (PT-GO), dispõe sobre a dispensa de multa

contratual por rescisão antecipada de contrato de aluguel em favor de

mulheres em situação de violência doméstica ou ameaça à integridade

física ou psicológica.

Apresentado em 20/02/2025, o Projeto de Lei em tela foi

distribuído para a Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher e para a

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Como argumenta a autora da matéria, na justificação de

sua iniciativa legislativa, o Projeto de Lei “visa oferecer amparo jurídico *C
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e  proteção  às  mulheres  que  se  veem  obrigadas  a  abandonar  suas

residências  por  questões  de  segurança,  resultantes  de  ameaças  e

agressões físicas ou psicológicas”. Além disso, como nós sabemos muito

bem, “em situações de violência, as vítimas frequentemente se veem

forçadas a mudar-se às pressas, abandonando seu lar para preservar

sua integridade e a de seus filhos”.

Na  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em

23/04/2025, recebi a honra de ser designada como relatora do Projeto

de Lei nº 611/2025.

A matéria se sujeita a regime de tramitação ordinário e à

apreciação conclusiva pelas Comissões.

Não  foram  apensadas  outras  proposições  ao  Projeto

original.

Ao  fim  do  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas,

nesta Comissão, emendas ao Projeto original.

É o relatório.

II – VOTO DA RELATORA

Cabe  à  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher  a

análise de mérito do Projeto de Lei nº 611, de 2025, no que se refere

aos temas próprios do colegiado, constantes do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, art. 32, XXIV. 

Ora,  pensem  numa  mulher  que,  morando  de  aluguel,

assinou,  pelo  prazo  de um ano,  um contrato  com o  proprietário  do

imóvel que, obrigatoriamente, deve ser cumprido por esse período. E, *C
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por  hipótese,  se essa mesma mulher  tiver  a infelicidade de ter  sido

vítima de violência doméstica e familiar, com a agressão provocada por

seu companheiro, que vive no mesmo endereço que ela?

Depois de ocorrida a agressão, essa mesma mulher vai

numa  Delegacia  de  Polícia,  faz  um  boletim  de  ocorrência,  e

posteriormente inicia um processo judicial contra o homem violento. Na

Justiça, ela obtém uma audiência com um juiz e obtém, diante dos fatos

concretos do caso, uma medida protetiva de urgência, nos termos da

Lei Maria da Penha, elaborada e promulgada por essa Casa, em 2006.

Colegas, integrantes da Comissão de Defesa dos Direitos

da  Mulher,  vocês  não  acham  que,  diante  dessa  documentação

comprobatória  da  violência  ocorrida,  essa  mulher  não  deveria  ser

dispensada do pagamento de multa contratual por rescisão antecipada

do contrato de locação? 

Pensando  na  sua  segurança  física  e  psicológica,  essa

mulher não deve ter assegurado, pela Lei que regula os contratos de

aluguéis, o direito de mudar rapidamente de local de moradia? Pois é

isso  que  estabelece  o  Projeto  de  Lei  nº  611/2025,  de  autoria  da

Deputada Delegada Adriana Accorsi, minha colega de partido, do estado

de  Goiás,  que  utiliza  a  sua  experiência  jurídica  para  propor  uma

iniciativa legislativa que, certamente, vai ajudar milhões de mulheres,

que vivem nas diversas regiões do país.

Como  prevê  o  texto  que  estamos  analisando  nessa

Comissão, a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 (conhecida como

Lei  do  Inquilinato),  passará  a  vigorar  acrescida  do  artigo  4º-A,  que

prevê o seguinte: “fica dispensada a cobrança de multa, por rescisão

antecipada do contrato de locação residencial, em casos de mulheres

vítimas de violência doméstica, física ou psicológica, ou que estejam
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sob  ameaça  de  violência,  desde  que  devidamente  comprovada  a

situação de risco”.

Além disso, o texto estabelece que “a comprovação da

situação de violência ou ameaça dar-se-á mediante apresentação de

boletim de ocorrência policial, medida protetiva de urgência deferida ou

laudo emitido por profissional de saúde, psicólogo, assistente social ou

órgão de proteção e apoio à mulher”.

Portanto,  precisamos  acrescentar  na  Lei  que  regula  os

contratos  de  aluguel  do  país  que  a  violência  doméstica  ou  familiar

sofrida  pela  mulher,  desde  que  comprovada  pela  documentação

pertinente e verídica, será motivo de dispensa de multa contratual por

rescisão antecipada do contrato de locação. Ponto final.

Na medida em que sabemos que muitas mulheres,  em

função  das  condições  sociais  de  pobreza  e  baixa  escolaridade,

continuam a sofrer vários tipos de violência caladas, sem procurar ajuda

concreta,  iniciativas  como  esse  Projeto  ajudarão  a  demonstrar  a

importância, para bolso de cada uma de nós, da formalização de um

boletim de ocorrência policial ou o início de um processo judicial,  ao

longo do qual a mulher poderá obter, do Juiz que analisa o seu caso,

uma  medida  protetiva  de  urgência,  requisitos  para  obter  a  rescisão

antecipada do contrato de locação, sem pagar multa.

Em face  do  exposto,  nosso  voto  é  pela  aprovação  do

Projeto de Lei nº 611/2025.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada DILVANDA FARO 
Relatora *C
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